
Superior Tribunal de Justiça

AgInt no AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 1.371.424 - SP 
(2018/0251683-6)

RELATORA : MINISTRA MARIA ISABEL GALLOTTI
AGRAVANTE : COMPANHIA DE SEGUROS ALIANÇA DO BRASIL 
ADVOGADOS : HELENA MECHLIN WAJSFELD CICARONI  - SP194541 

 NATALIA FERNANDES SANCHEZ E OUTRO(S) - SP281891 
 VITOR HUGO FREGNANI  - SP407037 

AGRAVADO  : WILSON PALOMBO 
ADVOGADO : GIANCARLO MICHELUCCI  - SP228609 
 

  

EMENTA

AGRAVO INTERNO. AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. SEGURO DE VIDA. 
AÇÃO DECLARATÓRIA DE NULIDADE CLÁUSULA CONTRATUAL. 
INCIDÊNCIA DO PRAZO PRESCRICIONAL ÂNUO. RELAÇÃO DE TRATO 
SUCESSIVO. PRESCRIÇÃO DO FUNDO DE DIREITO. NÃO OCORRÊNCIA. 
1. Prevalece no STJ o entendimento de que: (a) "o prazo prescricional para a propositura 
de ação objetivando a restituição de prêmios em virtude de conduta supostamente abusiva 
da seguradora, amparada em cláusula contratual considerada abusiva, é de 1 (um) ano, 
por aplicação do art. 206, § 1º, II, 'b', do Código Civil"; (b) "a relação jurídica 
estabelecida entre as partes é de trato sucessivo, com renovação periódica da avença, 
devendo ser aplicada, por analogia, a Súmula 85/STJ. Logo, não há que se falar em 
prescrição do fundo de direito e, como consequência, serão passíveis de cobrança apenas 
as quantias indevidamente desembolsadas nos 12 (doze) meses que precederam o 
ajuizamento da ação" (REsp 1.637.474/RS, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, 
TERCEIRA TURMA, julgado em 15/5/2018, DJe 18/5/2018).
2. Agravo interno a que se nega provimento.
 

  

 

  

ACÓRDÃO

  A Quarta Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo interno, 
nos termos do voto da Sra. Ministra Relatora. Os Srs. Ministros Antonio Carlos Ferreira, 
Marco Buzzi (Presidente), Luis Felipe Salomão e Raul Araújo votaram com a Sra. 
Ministra Relatora. 

   

  

Brasília (DF), 21 de novembro de 2019(Data do Julgamento)

MINISTRA MARIA ISABEL GALLOTTI 
Relatora
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